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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de urnas funerárias e serviços de translado 
fúnebre, conforme especificações constantes, destinados a atender às necessidades da 
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Mulheres e Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Guaramiranga/CE. 

1. INTRODUÇÃO 
As contratações públicas possuem papel estratégico na efetivação das políticas sociais, uma 
vez que possibilitam a oferta de bens e serviços indispensáveis à população em situação de 
vulnerabilidade. No caso em análise, a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social refere-se à aquisição de urnas funerárias (adulto, GG e infantil) e de serviços de 
translado fúnebre, com o objetivo de assegurar dignidade às famílias em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica diante do falecimento de entes queridos. 

Trata-se de uma política pública de caráter humanitário, respaldada pelos princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88) e da assistência social 
como direito do cidadão e dever do Estado (art. 203, CF/88). 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a contratação, 
demonstrando a necessidade, viabilidade, adequação e economicidade da aquisição por meio 
de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como das diretrizes fixadas 
pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Mulheres e Segurança Alimentar e 
Nutricional identificou a necessidade de formalizar o fornecimento contínuo de urnas 
funerárias e translados fúnebres para atender famílias em situação de vulnerabilidade. A 
inexistência de estoque regular desses itens gera risco social e institucional, tendo em vista 
que os óbitos são eventos imprevisíveis e demandam resposta imediata da gestão pública. 

Portanto, o fornecimento em regime de Registro de Preços garante agilidade, 
disponibilidade e economicidade, evitando atrasos em situações emergenciais. 

3. DEMANDA ESTIMADA 

A demanda foi definida a partir de levantamento realizado pela Secretaria de Assistência 
Social, considerando dados históricos de óbitos acompanhados pelo município, bem como 
projeções para o período contratual. 



 

 

A pesquisa de preços foi realizada por meio de cesta de preços, extraída de fornecedores 
locais e regionais, resultando nos seguintes quantitativos e valores médios: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA METODOLOGIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
Urnas funerárias 
populares para 
adulto 

50 Média 1.128,00 56.400,00 

2 
Urnas funerárias 
GG 

10 Média 908,62 9.086,20 

3 
Urnas funerárias 
populares para 
criança 

13 Média 596,53 7.754,89 

4 
Translado fúnebre 
do corpo 

2.500 Média 6,57 16.425,00 

5 
Translado fúnebre 
do corpo 

6.000 Média 6,57 39.420,00 

Valor total estimado da contratação: R$ 129.086,09. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Adequação: as urnas funerárias devem atender padrões de qualidade e dimensões 
adequadas às especificações (adulto, GG e infantil). 

• Imediatismo: a entrega deve ser realizada de forma célere, em até 24h após a 
solicitação. 

• Translado: o serviço deve contemplar transporte seguro, higiênico e adequado do 
corpo, dentro dos limites geográficos do município. 

• Registro de Preços: permitirá contratações sob demanda, evitando custos com 
estoque e perdas de material. 

5. ALTERNATIVAS ESTUDADAS 

1. Aquisição direta em estoque fixo: descartada, pois geraria custos desnecessários 
com armazenamento e risco de vencimento de prazo de uso. 

2. Credenciamento de prestadores de serviços: inviável para bens (urnas) e menos 
vantajoso em termos de gestão. 

3. Registro de Preços (opção escolhida): modelo mais econômico e eficiente, 
garantindo disponibilidade imediata, flexibilidade e maior competitividade entre 
fornecedores. 



 

 

6. ANÁLISE DE RISCOS (MAPA DE RISCO) 

Risco identificado Probabilidade Impacto Consequência Medidas de 
Mitigação 

Atraso na entrega de 
urnas 

Média Alto 

Prejuízo à 
dignidade da 
assistência e 
constrangimento 
social 

Exigir prazo 
máximo de 24h e 
penalidades em 
contrato 

Fornecimento de urnas de 
baixa qualidade 

Média Médio 

Insatisfação dos 
beneficiários e 
questionamentos 
administrativos 

Especificações 
técnicas 
detalhadas e 
fiscalização 
rigorosa 

Indisponibilidade de 
fornecedores 

Baixa Alto 
Impossibilidade de 
atendimento em 
tempo hábil 

Registro de 
Preços com mais 
de um 
fornecedor por 
item 

Variação de preços de 
mercado 

Média Médio 
Dificuldade de 
execução do 
contrato 

Registro de 
Preços válido por 
12 meses, com 
possibilidade de 
adesões 

Falta de demanda 
estimada 
(superdimensionamento) 

Baixa Médio 
Sobras no contrato 
sem execução 

Planejamento 
baseado em 
dados históricos 
e atualização 
periódica 

Problemas no translado 
(atrasos ou veículos 
inadequados) 

Média Alto 
Risco de 
questionamento 
judicial ou social 

Fiscalização 
ativa e exigência 
de veículos 
regularizados 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação por meio 
de Registro de Preços para aquisição de urnas funerárias e serviços de translado fúnebre, 
visando atender prontamente às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A medida proporciona: 



 

 

• Atendimento humanizado e imediato às famílias em situação de vulnerabilidade; 
• Garantia do princípio da dignidade da pessoa humana; 
• Planejamento orçamentário eficiente, com preços previamente definidos; 
• Redução de riscos operacionais e de custos administrativos. 

Assim, recomenda-se a abertura do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando as 
especificações técnicas apresentadas. 

 

GUARAMIRANGA/CE, 26 DE SETEMBRO DE 2025. 
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